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PORTARIA Nº 049 DE 13 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

“Nomeia Servidor responsável pela Ouvidoria 

e Serviço de Informação ao Cidadão” 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,  

 

Considerando o disposto na Resolução nº 30 de 05 de julho de 2024 que 

“Dispõe sobre a Ouvidoria e o Serviço ao cidadão no âmbito da Câmara 

Municipal de São Bento do Sul”, conforme contido em parágrafo Único do Art. 1º da 

Resolução 030/2024,  

Considerando o disposto na Resolução nº 30 de 05 de julho de 2024, em 

seu Art. 2º. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Servidora GEANINE CAETANO DE ALMEIDA 

MARTINS ocupante do cargo de Controlador Interno da Câmara de Vereadores de 

São Bento do Sul como Ouvidora e Responsável pelo Serviço de Informação ao 

Cidadão do Legislativo Municipal conforme resolução aprovada. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

São Bento do Sul, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

ZULEICA VOLTOLINI 

Presidente 


